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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica-se esta homenagem pelo brilhante atendimento aos associados, com dedicação e excelência. Assim
sendo, a APARU - Associação dos Paraplégicos de Uberlândia. A referida Moção de Aplausos se dá pelo excelente
trabalho desempenhado na  fomentação e promoção na defesa de direitos das pessoas com deficiência física, a sua
habilitação e reabilitação física e social para a autonomia e independência com vistas ao pleno exercício da cidadania e
contribuir para uma sociedade mais inclusiva com igualdade de oportunidades.

Como reconhecimento do Poder Legislativo, pelo compromisso social desempenhado aos associados, na
defesa de direitos das pessoas com deficiência física. APARU - Associação dos Paraplégicos de Uberlândia.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO LIZA PRADO

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

LIZA PRADO



Nome Quantidade

LIZA PRADO 1

1Total


